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ilit' r14471)ÍAutoriza o Executivo Municipal a criar

rra a Casa de Cultura da Vila São Jose - Re

gional Capela do Socorro, e dá outras

provide'nciaã

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO/Décreta :

Artigo - Fica o Executivo Municipal va criar a Casa de Cultura da Vila São Jo

se - Regional Capela do Socorro em terreno da Prefeitura ou atraves'

de desapropriaçao, subordinada a Secretaria Municipal de Cultura.

Artigo 22 - Fica,(tarnbem autorizado a criar os cargos necessários ao pleno flin

cionanento do equipment°.

JL7Artigo 32 - As despesas can a execuçao desta /Lei correrao por conta das dotaçoes

orçanentárias prol). rias, suplementadas se necessário.

Artigo 42 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposiçSes em contrário.
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